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DECRETO n•. 004/2021 

oo.tnlá • ~" do ComltA ~ 

Muni~ do PIAnljlmonl<> • -- .,..,., 
nitõnlo ....... pi"ãHfldãla, ,~._,, n-. 
hcolu Púllllcoo do Si.tomo 11 ... 1c1po11 cio En­
clo _loi_PI 

A Plflfeita Municipal de 8tulle1ra. EMa<!O dO Piauí. SenhOra Catm..., Gun Vata• ,:s. 

MenHH, no uso dH atrllulçll)eqi que lhe confenlm o• artlsios 37, ir,ciso li da Constituição Federal, 

artigo 67, inciliO X e a Lei Orgânica do MunieípiO, 

Con1klerando a oantrnua necessidade de ragutamanlaçlo das medidas eme,gencialsa 

C8U~ pelo "NO'IIO eon;,.,.,,1.....- CBU118dO.- d• doençe, infectocontegóoll8 CO\110.19; 

Conaidarando o oanddo na Resolução 'Nº 0011:2021., da 12 de janefl'o de 2021,: 

Conaiderando • naoesaidilde de se implantar Plano de At;lto com todos 01 p~ 

neces.sãnos, bem como. se defln r regras e orienleÇ6e1 ao retomo aas auias pr9$9neiais pós-­

pandemia no àmbl!O do munlefplo de Brasilolira,PI, 

DECRETA 

Artigo 1•. FiCa ínelí\ul<lo o Comitê Eimef"ll811Cial Mun'k:lpal ci. 

P1anajamento e Prowldênc:ias para retomo às aulas presenciais. p6aapanclemla, naa E.$X,lee, 

Públicas do Slstema Munldpal de Enaino de 8ras[lelra,PI a demais alllbu!Qõas pe,-tlneMM_ 

Artigo 2°. Ficam Indicados os segulnlas representantes a compor a 

~oComitê: 

o A Prefell.e Municipal, como repreaantante maior do poder execulivo munioipal; 

o O Secretàrio Municipal da Educaçlo; 

o A Supervito<11 Mu"loclp# de Ensino; 

o o preaidente do Sindicato Municipal de p~- de Brasllelra; 

o Dols v8"Mi!dores representantes do poder l&glalatll/0 municipal: 

o Um representante da Secretaria Municipal de SaOde; 

o O Presitlente Munldpal do Consel~ de Acompanhamento e Controle 6«;1$1 oo 
FUNDES; 

o O F'reeklente Municipal do Conselno ele Allment8ção Eaoolar (CAE): 

o ,o. DJretorH das EIIOO!u Mtmlcipaia.; 

o Três represenlames de pais de 1!11.mo~ dil E.scola Municipal GIi d,e Sousa Meneses; 

o Um repl'e$8nl&nle de pai$ de atunoe da Escola Municipal Tia Zalna: 

o um represemam.e de pais da alull0$ da e~ Municipal Tia Neusa: 

o Um represenlllnte de pais de alunos da EKOla Municipal Col'lsltr.cla Rosa de-

Meneses; 

o Um representante de pais de alunos da Escola Municipal Nova Veneza; 

o Um representante ele pais de atunos da Escola Municipal .loa<juim Caetano de Brito; 

o um repre&enta11te ele pais da Escola Municipal Boa Esperança; 

Artigo 3°. A pieteita municipal en\lial'i requerimento aos órgãos ou 

entes cilaclos no Artigo anterior para que os mesmos indiquem seus respectivos 

repct1S8nlantes para composição do referido Comitê, mediante proces.so de eleição 01J 

outro clltério de escolha, ln!ormando • atribuiçxíes desse corritê. 

Artigo 4'. As decisões do referido comitê serão lavradas em ata e 

de11\damente publicadas mediante l'IISO!ução editada pela Secretariá Mrnicipa.1 dé 

Educação. 

Artigo s•. Este Decreto entra em vigor na data de sua pubrteação. 

A.trigo r. Publique-se- Registre-se. Anote-se. 

BrM leira-PI, 2e de Janeiro de 2021_ 

DeCReTO 00~20211 
• llfWiJl'I" 

Oeereto n" 005/2021 óe 27 de JeneJro de, 
202 1 1 -dle:põe sobre ae. medidas aanftárlaa a 
-rem l'Clot410dn no p,,rfodo do Carnaval 
vol tadas para o en1rentamento da covld-19 
em 8.rullelr.-PI. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BRASILEIRA, usando das atribul,;ões que lhe 
oonfel'é a Lei Orgànlea do Monlclplo e , 

CONSIDl!:.R_ANIDO o Oecn,lo N" 19_.us. de 28 de Janelro de 202 1 que dispõe aobce 
as m•didcM ••n•Uirtas • a.erem adotada• no perlodo do carnaval voltadas para o 
enfrentamento ela eovld-19. 

CONSIDER><NIDO a evalla~o epldemiológlea e as reeomendeçOes do comll6 
científico ap...sentadas mi, reunião do Comlt6 de OperaçOes e men;ienei Is - COe/F' 
do dia 25 de J ._,,.ll'O d• 202.0 , 

CONSIIDE-NIDO o que diapOem o § 3° do art. 2° do Decr<eto nº 19.065 de 7 de julho 
da 2020. o art. 5º do Decreto n• 19.155, de 13 de agosto de 2020 e o art. 3" do 
Decreto n• 19.187 de -4 de Mt•mbro de 2020; 

CONSIDERANIDO a neoaaaidade de adotar medidas aa.nltárlaa mala rigo.roaaa no 
per lodo camav•leaoo vl$ando o enfrentamanto da oovid-19. em face daa 
aglomerações que costumam ocorrer durante aa 1.~■tlvktade■ -mameacaa, 

oecReTA: 

Art. 1• Fie.a suspanea •m todo muir,lelplo de eras11e1ra • reallzaçao ele fesuie ou 
ovéntoil oomcm orativos dO camav 1, ,neluincso pré\ii a eama11al'8$eaa e elmMarea, em 
ambientes abertoe ou teei-.a.doe, promo11idoe por entes públicos ou pel iniciativa 
privada. 

Perâgrafo único. O podar' púb.llC.O não podeté flnãnclãr' ou ãpolãt eventos 
camavaie..co& no perlodo de vlg6ncia das ,-lrlçOós lmp,ata• por este Decreto. 

Art. 2º Ale·m do d isposto no art. 1• deste Decreto. fica determ,nada a adoçAo d­
seguinte" medidas: 

1 - ficarão •u-n••• as atl11ldades Que envolvam aglome,açtlo. ,._ntos culturals. 
atividades esponlva·a e aocla a. bem corno o funcionamento de boates-, cesee det 
ahowa e qualaquer tipo■ de eat■beledmentoa que promovam ■tlvldad•HJ f,,-a,;t.tv.• . .-r, 

spaço pübliCCI ou priva.do, em ambiente fechado ou aberto. com ou sem venda da 
Ingresso; 

li - bares e re•taunon- &O J>Oderllo funcionar até éa 23h. vedada a utilização de aom 
mbíe,,t•e, -.eja ~,h·av6• d• mü•iea ao vivo , som me,,c.A.nico ou instrumental; 

Ili - o comércio em geral só poderá funcio nar até as 17h. 

IV - fica vedada a concessão de ponto fa.cultativo nas repartfQOes públicas no perlodo 
definido em calendérlo para o carnaval, especialmente no dias 15, 16 e 17 de fevereiro 
de 2021; 

V • a pennanênola de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletlVO, coma 
parques, praças. e outros, fi<;a condiciooada a ~ obedilincia dos protooolos 
sanltàrlos das VigilAncias Sanitérlas Estadual e Municipais, qpeclalmente quanto ao 
usa obrigatório de mésoaras. 

Parágrafo único_ As medidas determinadas neste artigo deverão vigorar até o dia 21 
de feYereiro de 2021. 

Art. 3º A fiscalização das medidas detemiinadas neste Decreto será e.xercida pela 
vigilância sanitárja municipal, e com o apoio da POiicia Militar e da Polícia Civil. 

§ 1º Fica det.erminado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização 
em rel,ação às seguintes proibições: 

r - aglomeração de pessoas; 

11 • COr'l$Umo de bebidas em locais publicas nos dias 30 e 31 de janeiro e nos dias 06, 
07, 13, 14, 20 e 21 de fevereiro de 2021; 

Il i - direção sob efeito de bebida aloo61ioa. 

§ 2• O reforço da fiscalização deverá se dar tam~m em relação ao uso obrigatório de 
méscaras nos deslocamentos em vias públicas ou pem,anência em locais onde 
circulem outras pessoas. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de $Ua publicação_ 

Brasilelra•PI 27 de janeiro de 2021_ 


